
Ao Gabinete da Presidência,

Sua Excelência o Senhor

Desembargador Leonardo de Noronha Tavares

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, levo ao conhecimento de Vossa Excelência, solicitação

formulada pela Divisão de Informação e Protocolo, quanto a possibilidade de viabilizar a

contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, pelo prazo de 12 (doze)

meses, para prestação dos serviços postais: serviço de coleta, transporte e entrega de

correspondência em âmbito estadual e internacional, por meio físico e digital, para atender

as necessidades deste Tribunal, através de dispensa de licitação, fundamentada no art. 24,

VIII da Lei 8.666/93.

Informo que o valor anual estimado para o período é de R$ 4.837.901,16 (quatro

milhões, oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e um reais e dezesseis centavos).

Neste sentido, encaminho para ciência e autorização para formalização da

contratação em referência, ressaltando que já existe nos autos a indicação de

disponibilidade orçamentária para garantir a despesa, estando à disposição de Vossa

Excelência para as providências que entender cabíveis.

Respeitosamente,

Belém, 27 de maio de 2020.
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